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as a serem indicados pelas conferências municipais e ou intermunicipais para participar da etapa estadual da CONAE 2022.

Art. 9º As despesas advindas da execução do presente Decreto ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária: PPA (Plano Pluria-

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bom Jardim da Serra - SC, 21 de setembro de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL Nº 10/2021 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL POR PRAZO DETERMINADO

Publicação Nº 3302535

EDITAL Nº 10/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL POR 
PRAZO DETERMINADO.

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, Estado do Santa Catarina, através de seu Prefeito Municipal, Pedro Luiz Ostetto, no uso das atri-
buições, tendo em vista a situação de Calamidade Pública vigente em decorrência da Pandemia de Coronavírus, objetivando contratação por 
prazo determinado, para desempenhar funções junto a Administração Municipal, amparado em excepcional interesse público devidamente 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
-

-

1.4.1. As contratações, objeto do presente Edital, poderão ser extintas a qualquer tempo, na hipótese de extinção do motivo que deu origem 
à mesma, previsto no art. 5º da lei municipal 1.302/2017, da mesma forma, qualquer das partes contratantes, poderá, a qualquer tempo, 

1.5. As atribuições das Cargos ofertados neste Processo Seletivo estão descritas no ANEXO II.

2. DAS INSCRIÇÕES

das 12:30 às 18:30 horas, junto a Secretaria Municipal da Administração, localizada no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Manoel 

2.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 

2.4. As inscrições serão requeridas em Ficha de Inscrição própria, constante do Anexo III deste Edital, que deverá ser preenchida com letra 

2.5. O preenchimento da Ficha de Inscrição de forma incompleta, ilegível ou incorreta, implicará a eliminação do candidato do Processo 

2.9. As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo a Comissão Especial respon-
-
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2.11. A aceitação da inscrição não desobriga o Candidato de comprovar, a qualquer tempo, quando solicitado, o atendimento a todos os 
requisitos e condições estabelecidos neste Edital. O Candidato que não atender à solicitação terá sua inscrição cancelada, sendo eliminado 

2.13. São requisitos para Inscrição:

-

-

2.14. No ato da Inscrição, o Candidato deverá apresentar obrigatoriamente documentos originais que comprovem os requisitos do item 

acompanhado de fotocópia dos mesmos, não sendo aceito protocolo ou similar.

2.16. É de inteira obrigação e responsabilidade do Candidato acompanhar todos os atos, editais, comunicados referentes ao presente Pro-

Municipalidade.
3. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

-

3.2. Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas, poderão interpor recursos escritos perante a Comissão, no prazo de 

4. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

apresentados, conforme os seguintes critérios:

Pontuação Unitária Pontuação Máxima
Comprovação de Alfabetização 1,0 1,0

Fundamental
2,0 2,0

2,0 2,0

através tempo de contrato de trabalho, carteira 0,10 ponto para cada ano completo 5,0

MÁXIMO DE PONTOS 10,0

Pontuação Unitária Pontuação Máxima
Comprovação de Alfabetização 1,0 1,0

Fundamental
2,0 2,0

Carteira Nacional de Habilitação B 2,0 2,0

através tempo de contrato de trabalho, carteira 0,10 ponto para cada ano completo 5,0

MÁXIMO DE PONTOS 10,0

-
crição, junto com a Ficha de Inscrição, em fotocópias, acompanhados dos originais para simples conferência, devendo ser numerados e 

de recebimento.

-

4.5. Não serão atribuídos pontos aos documentos - títulos exigidos como requisito mínimo para inscrição e/ou contratação, bem como aos 
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4.8. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos do Candidato, bem como, o encaminhamento 

o Contrato.
5. DOS RECURSOS

cuja decisão deverá ser motivada.
6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

-
catória, sucessivamente, o candidato que:

7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
7.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Sim-

8. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

documentação suplementar:

-

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.5. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada.
Bom Jardim da Serra/SC, 21 de setembro de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal, de Bom Jardim da Serra
ANEXO I - DA CARGA HORÁRIA REQUISITOS E REMUNERAÇÃO
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Cargo Vagas Requisitos Carga Horária Remuneração
Agente de Serviços Gerais 
Masculino 1+CR

Comprovação de Alfabeti-
zação

40h R$ 1.100,00

Motorista Municipal Conselho 
Tutelar

1+CR
Ser alfabetizado, portador da 

Habilitação Categoria B
40h R$ 1.100,00

ANEXO II - DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Cargo Atribuições

Agente de Serviços Gerais Masculino
Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de 
complexidade efetuando o serviço de limpeza e conservação além de tra-
balhos braçais e outras atividades correlatas determinadas pelos superiores 

-
dução, manutenção e conservação de veículos motorizados de passageiros 

ANEXO III

FICHA DE INSCRIÇÃO

Inscrição nº ____________

Nome: _______________________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Data de Nascimento: _______/______/_________

Celular: ______________________________________________________________

Telefone: _____________________________________________________________

E-mail: _______________________________________________________________

Endereço: ____________________________________________________________

CPF: _________________________________________________________________

Identidade: ___________________________________________________________

Relação dos documentos entregues
Documento com Foto:
Comprovação de Requisitos:

Relação dos Títulos Apresentados: Pontuação do Candidato

TOTAL:

 Obs1: A pontuação do candidato será preenchida apenas pela comissão após reunião de deliberação. Caso o candidato a preencha terá a 
pontuação anulada.

anexa.
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Assinatura do Candidato Assinatura do Servidor
-ANEXO IV

Eu, __________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº _____________________

Comissão Permanente de Estágio Probatório.
-

minações legais cabíveis à espécie, bem como a perda dos direitos decorrentes do presente seletivo.

Assinatura do Candidato

PORTARIA Nº 585/2021
Publicação Nº 3302192

PORTARIA Nº 585/2021
De 21 de setembro de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

-
cipal de educação-FME do Município de Bom Jardim da Serra/SC, e dá outras providências.

Art. 2º O Fórum Municipal de Educação terá representantes, titulares e suplentes, membros dos seguintes órgãos e entidades:

- E.B.M. Altos da Boa Vista

- E.E.B.M. São Gerônimo

- C.E.I. Eliza Rosa de Carvalho

- Coordenadora C.E.I. Eliza Rosa de Carvalho
- Coordenadora E.B.M. Altos da Boa Vista

- E.E.B.M. São Gerônimo

- EJA


